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ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° 240/2018. • 
Pregão Eletrônico n° 357/2017. 
Processo n° P901212/2017 
Vigência: A partir de sua publicação. 
Validade: 6  de  "A it2 de 2019. 

ORGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza — CLFOR, representada por 
sua titular, Geovânia Sabino Machado, CPF n° 360.895.593-34, residente e 
domiciliada nesta Capital. 

ORGÃO PARTICIPANTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Secretaria Municipal de Educação - SME, representada por, Antonia Dalila 
Saldanha de Freitas, CPF n° 510A72.503-06, residente e domiciliada 
nesta Capital. 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

Empresa: IDR COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA - ME, inscrita no CNeJ:13.002.386/0001-12, Com sede na 
Av. Independência, 323, jardim Iracema, CEP: 60340-115 — , Fortaleza/CE, 
Fone: (85) 3284-1024, email: idrcomercial@hotmail.com,  representada por 
Dàrio Olney Farias Martins, CPF:875.156.283-91. 

Aos 10 dias do mês de maio de 2018, na sede da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza — CLFOR, foi lavrada a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 357/2017 do 
respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Município em 
09/05/2018, às fls 445, do Processo n° P901212/2017 que vai assinada pela 
Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza — CLFOR, 
gestor(a) do Registro de Preços, pelo titular da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO e pelos representantes legais dos detentores do registro de 
preços de todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pe 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 

pli
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1. No Pregão Eletrônico n° 357/2017. 
Nos termos do Decreto Municipal n° 12.255, de 06/09/2007, publicado 
D.O.M de 25/09/2007 e do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, 
publicado D.O.U. de 24/01/2013. 
Na Lei Federal n.° 8.666, de 21/6/93 e suas alterações. 

" 

A presente Ata tem por objeto a seleção de empresa para registro de preços- 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 2.  V  

visando futura e eventual aquisição de lixeiras e carros coletores de lixo para .' 3 
centros de Educação Infantil módulo Proinfáncia e demais unidades escolares 
da rede municipal de ensino de Fortaleza, conforme especificações e 
quantitativos contidos no anexo I — termo de referência do edital de Pregão 
Eletrônico n° 357/2017, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as 
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, e será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame conforme consta nos autos do Processo 
n°. P901212/2017. 

Subcláusula Única — Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) 
meses, improrrogáveis, contados a partir da data da sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Caberá à CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA o 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e 
nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 
13.512 de 30 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar 
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao 
órgão gestor a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens 
no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
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Subcláusula Primeira — O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da convocação, para a assinatura do Contrato. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante 
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
Subcláusula Segunda- Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação 
das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas 
pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes no Decreto Municipal n° 12.255/07. 
Subcláusula Primeira - Competirá à CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DE FORTALEZA — CLFOR, órgão gestor do Sistema de 
Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as 
atribuições estabelecidas no Decreto Municipal n° 13.512/2014. 
Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante as atribuições que lhe 
são conferidas no art. 14, do Decreto Municipal n° 12.255/2007. 
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de 
validade desta Ata, fica obrigado a: 

Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidades participante(s) 
do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejannento de quantitativos 
registrados nesta Ata, durante a sua vigência; 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão participante 
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, 
não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de o órgão participante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a entrega do objeto; 

Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou 
venham a incidir sobre a entrega do objeto, inclusive as obrigações relativas a 
salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução do objeto da presente Ata; 

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelo órgão participante, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas; 

Refazer a entrega do objeto da Ata que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações do Termo 
de Referência, no prazo fixado pelo(s) órgão(s) / entidade(s) participante(s) do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação; 

Manter durante todo o prazo de vigência da Ata, total compatibilidade no que 
diz respeito às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo 
toda a habilitação e qualificação exigida quando da assin tura desta Ata; 
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Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor 

autorizado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, prestando todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 

Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com 
as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em 
decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição 
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente; 
I) Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os 
direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta Ata, salvo 
quando expressamente autorizado pela Secretaria Municipal da Educação — 
SME. 
Subcláusula Quarta — Caberá ao órgão participante, além das obrigações 
previstas na Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes: 

Fiscalizar a entrega do objeto da Ata através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da detentora do registro, que 
atenderá ou justificará de imediato; 

Efetuar o pagamento na forma ajustada neste documento; 
Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a 

detentora do registro; 
Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação 

escrita da detentora do registro, informações adicionais, dirimir dúvidas e 
orientá-la em todos os casos omissos; 

Notificar a detentora do registro de qualquer irregularidade decorrente da 
entrega do objeto contratual; 

Proporcionar à detentora do registro de preço todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto 
contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores; 

Fiscalizar a execução no Contrato, através de servidor especialmente 
designado, sendo permitida .a assistência de terceiros, conforme dispõe o Art. 
67 da Lei n° 8666/93; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a detentora do registro 
entregar fora das especificações do Termo de Referência (anexo I do presente 
edital) e de seus anexos, bem como na proposta; 

Aplicar penalidades previstas em lei e neste instrumento; 
A Secretaria Municipal da Educação/SME obriga-se a cumprir todas as 

exigências contidas na presente Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários d-ertados nas propostas das 
signatárias desta Ata, os quais estão relacionado e em consonância com o 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro — Ed.Comte. Vital Rolim — Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-09 
Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 — Fax: (85)-3252-1630 

PREGA() ELETRÔNICO N°. 357/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 240/2018 

FL. 1 4 s As-.4 ç'ke PROCESSO ADM. R* P901212/2017 

h) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,!  
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial; 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
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Mapa de Preços, anexo a este instrumento, e servirão de base para futuras 
aquisições, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Subcláusula Primeira — Os preços registrados permanecerão fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
Subcláusula Segunda — A revisão de preços só será admitida no caso de 
comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, a ser feita, 
preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a 
elevação do custo do objeto, obedecendo ao que dispõe o art. 27, do Decreto 
Municipal n.° 12.255/2007. 
Subcláusula Terceira — Para a concessão desta revisão, a empresa deverá 
comunicar ao órgão participante a variação dos preços, por escrito e 
imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração. 
Subcláusula Quarta — Durante o período de análise do pedido, a empresa 
deverá efetuar a entrega dos bens pelo preço registrado, mesmo que a 
revisão seja posteriormente julgada procedente, sob pena de aplicação 
das sanções cabíveis por -descumprimento das cláusulas constantes 
desta Ata de Registro de Preços e/ou do contrato. 
Subcláusula Quinta — O órgão gerenciador da presente Ata convocará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado 
sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
Subcláusula Sexta — Não havendo êxito nas negociações com os 
fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata poderá convocar os 
demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
Subcláusula Sétima — Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão participante poderá 
liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
Subcláusula Oitava — Ocorrendo a situação acima descrita, o órgão 
gerenciador da Ata poderá ainda convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 
Subcláusula Nona — Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
da Ata deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Subcláusula Décima — Serão considerados preços de mercado os preços que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração para 
os itens registrados. 
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Subcláusula Décima Primeira — As alterações dos preços registrados, 
oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do / 
Município e através da internet. (° 
Subcláusula Décima Segunda — O detentor do presente Registro de Preços "°' 
somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas no art. 18, §1°, art. 19, I, e art. 21, 
II do Decreto 7.892/13. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO 
As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços 
serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o 
órgão participante/interessados e o fornecedor. 
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não 
cumpra o prazo estabelecido pelos órgãos participantes ou se recuse a efetuar 
o fornecimento terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das 
demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão 
gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega: 
1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações e 
quantitativos estabelecidos neste instrumento, no edital de licitação e na 
proposta da empresa vencedora do certame, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da data de emissão da ordem de fornecimento ou instrumento hábil. 
1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pelo órgão participante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
1.2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será realizada na 
Avenida Dr. Silas Munguba, 4820 — Galpão 05 -Itaperi, CEP: 60714-502, 
Fortaleza - CE — Sede do Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação, 
de 08 às 12hs e das 13 às 17hs, com o aviso de entrega 48hs antes, onde o 
Gestor do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida 
para os produtos. 
1.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado pelo órgão 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega 
e recebimento dos objetos da ata, conforme art.67 da lei 8.666/93. 
1.4. A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
Compra e/ou empenho pelo órgão participante, de acordo com as suas 
necessidades. 
Subcláusula Segunda — Quanto ao recebimento: 
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2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito10 PM 
por pessoa credenciada pelo órgão participante; 
2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, „ 
após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de 
que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente 
aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejeição 
no caso de desconformidade. 
2.3. O objeto que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações desta Ata será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme 
o caso, obrigando-se o vencedor a substitui-los no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser considerada 
em atraso quanto ao prazo da entrega. 
2.4. O material recusado que não for retirado pelo detentor do registro de 
preços no prazo estabelecido será enviado a entidades filantrópicas sem fins 
lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública municipal, ou para 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
2.5. O detentor do registro de preços garantirá a qualidade de cada unidade do 
material fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados 
erry,  razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 
imputada à Administração. 
2.6. O detentor do registro de preços fará constar da nota fiscal os valores 
unitários e respectivos valores totais em conformidade com o constante da 
correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que 
poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
2.7. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive 
transporte, embalagens, seguros, frete, impostos e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados. 
2.8. Deverá constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo 
a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito 
ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) 
recebido e o local do recebimento. 
2.9. O descumprinnento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
criminais inclusive do servidor administrativo que não observou as cláusulas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO PAGAMENTO 
O pagamento, advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante empenho ou 
depósito em Conta Corrente da detentora da Ata, no Banco do Brasil.  
Subcláusula Primeira — A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será 
devolvida à detentora da Ata para as devidas co ções. Nesse caso, o prazo 
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de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 2,1()W 
apresentação da nota fiscal / fatura corrigida. / 
Subcláusula Segunda — Ao órgão participante reserva-se o direito de não() ° 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se os dados constantes da mesma 
estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame \)", 
licitatório, ou os objetos estiverem em desacordo com as especificações 
apresentadas na proposta. 
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da 
Ata, em caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
Subcláusula Quarta - É vedada à realização de pagamento antes da entrega 
do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento. 
Subcláusula Quinta — Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à 
apresentação dos seguintes comprovantes: documentação relativa à 
regularidade para com as Fazendas Federal, a qual abrange as contribuições 
sociais previstas na Lei Federal n°8.212/1991, conforme Portaria MF n°358 de 
5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 
Subcláusula Sexta — Toda a documentação exigida deverá ser apresentada 
em original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
Subcláusula Sétima - O C.N.P.J. Constante da Nota Fiscal deverá ser o 
mesmo indicado na proposta. 
Subcláusula Oitava - As despesas decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo: 

Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 
44.90.52, Fonte de Recurso 0.0200 do orçamento da Secretaria 
Municipal da Educação; 
Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 
44.90.52, Fonte de Recurso 0.0800 do orçamento da Secretaria 
Municipal da Educação. 
Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 
44.90.52, Fonte de Recurso 5.1500 do orçamento da Secretaria 
Municipal da Educação. 
Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 
44.90.52, Fonte de Recurso 0.1000 do orçamento da Secretaria 
Municipal da Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da 
homologação do certame, facultada à Administração a aplicação das 
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penalidades previstas no instrumento convocatório caso não aceite as razões 
do pedido. 
Subcláusula Primeira - O preço registrado poderá ser cancelado no 40 ? 
seguintes casos: 1 5\20 
I - Por ato unilateral da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE ,  .0)5 
FORTALEZA — CLFOR, gestora da ata, quando: \ 
a- A Detentora do registro não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela SME; 
II - Por ato unilateral do órgão participante do Sistema de Registro de Preços, 
Secretaria Municipal da Educação, quando: 

A Detentora do registro não atender à convocação para assinar o contrato, 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pelo órgão; 

A Detentora do registro deixar de cumprir as exigências do ato convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços, sobretudo no que diz respeito aos 
prazos de entrega dos produtos; 

A Detentora do registro der causa à rescisão administrativa do contrato 
decorrente do Registro de Preços; 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do Registro de Preços; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado e a detentora do Sistema de Registros de Preços se recusar a baixá-
los. 

Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
III- Pela detentora do registro quando, mediante solicitação por escrito ao titular 
do Contratante, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, desde que 
devidamente fundamentada numa das seguintes razões: 

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de fornecimento ou parcela deste, já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado à detentora/fornecedora o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

Não liberação, por parte do órgão participante, de área, local ou objeto para 
execução do fornecimento, nos prazos determinados. 

Ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução de fornecimento. 
Subcláusula Segunda - A comunicação do cancelamento de preço registrado, 
nos casos previstos na subcláusula anterior será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante de 
ciência nos autos que deram origem ao registro de preços. 
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita mediante publicação no DOM por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da ultima 
publicação. 
Subcláusula Terceira- Fica assegurado of direito à ampla defesa e ao 
contraditório nos casos de cancelamento d p3eç9 registrado previstos nos 
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incisos I e II e quando a Administração não aceitar as razões mencionadas n 
inciso III, todos da Subcláusula Primeira, sendo o prazo para interposição dg) 
recurso de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação, de acordo corns$0 
a Subcláusula Segunda, deste edital. ,› 
3.1. No caso de cancelamento fundamentado no inciso I, alínea "a" do subitem 
26.6 deste edital, o titular da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza — 
CLFOR extinguirá os efeitos da homologação referente exclusivamente ao 
objeto cotado pela empresa cancelada e enviará os autos do processo ao 
pregoeiro, que retomará as atividades de seleção de melhor proposta e 
convocará outro licitante, observada a ordem de classificação e qualificação, 
para posterior assinatura da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo de 
aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira - O licitante que convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo desta licitação, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Fortaleza e será descredenciado no Cadastro da 
Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
2.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 14, do 
Decreto Municipal n° 11251/2002 e na legislação pertinente, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes 
penalidades: 
2.2. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades 
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que 
possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 
2.3. Multa cumulativa com as demais sanções, conforme estabelecido nos 
artigos 50 e 51 do Decreto Municipal n° 13.375/2016. 
Subcláusula Segunda - O licitante recolherá a multa por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada 
em processo de execução. 
Subcláusula Terceira - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla 
defesa e contraditório, na forma da lei. 
Subcláusula Quarta - As multas não têm caráter indenizatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas danos junto à contratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer 
das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas 
pelos meios administrativos. 
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 
condições. 

Signatários: 

Antonia DlíÍa Saldanha de Freitas 
Secretaria Municipal de Educação 

Dano Olney Frias Martins 
IDR COME MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 240/2018 
MAPA DE PREÇOS DOS BENS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, ' >3 
celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da 
realização do Pregão Eletrônico n° 357/2017. 

EMPRESAS VENCEDORAS 

LOTES EMPRESAS VENCEDORAS CNPJ 
01 BRILHARES PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME 26.230.868/0001-71 
02 IDR COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME 
13.002.386/0001-12 

, 

PROPOSTAS 

BRILHARES PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME 
LOTE 01 

ITENS , ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. 
QUANT  

.P 
UNIT  . 
(R$) 

. P TOTAL 

01 

LIXEIRA 50 LITROS COM 
PEDAL - LX2. Descrição: • 
Lixeira 50 litros com pedal, 
com pedal metálico, fabricada 
em processo e rotomoldagem 
sem soldas ou emendas, em 
polietileno de alta densidade 
com tratamento em UV. Pedal 
fabricado em tarugo de ferro 
maciço galvanizado e chapa 
xadrez galvanizada. Dobradiça 
traseira fixada em suporte 
reforçado e preso à lixeira por 
04 parafusos. Chapa da 
dobradiça arrebitada na tampa. 
Dimensões: • Medida Externa: 
71,0x44, 5x37, O • Medida 
Interna: 60,0x39, 0x24, 0. 

• 

JSN U NI D. 

- 

190 134,87 25.625,30 
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CONJUNTO DE LIXEIRA 
COMPOSTO POR 5 
COLETORES - LX1. 

--- 
/- 

iV 
Descrição: • Kit composto por 5  
coletores para coleta de 
resíduos orgânicos e seletivos, 

(0  

para área externa, sendo: 1 \ 

(um) coletor para lixo reciclável 
(vidro), com capacidade de 50 
litros; 1 (um) coletor para lixo 
reciclável (papel), com 
capacidade de 50 litros; 1 (um) 
coletor para lixo reciclável 

1 ... ". v ..,....--, 

(metal), com capacidade de 50 
litros; 1 (um) coletor para lixo 
orgânico (alimentos), com 
capacidade de 50 litros; 1 (um) 
coletor para lixo não reciclável, 
com capacidade de 50 litros; 
Características gerais: • 
Fabricado em hdpe - 

02 polietileno de alta densidade JSN UNI D. 46 634,90 29.205,40 
(corpo e tampa), 100% virgem 
e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção 
classe 8UV — 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. 
Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas 
da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Eixo 
em aço com tratamento 
anticorrosivo. • Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao 
fim de sua vida útil. • r 
Possibilidade de aquisição com 
3 ou 5 unidades. __.------- 
CARROS COLETORES DE 

03 
LIXO - CAP 120L - CL. 
Descrição: • Coletores (tipo 
contêineres) para coleta de 

JSN \ NI D. 222,18 10.664,64 



Prefeitura de 

" Fortaleza CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
DE FORTALEZA I CLFOR 

PREGA() ELETRÔNICO N°. 357/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 240/2018 

PROCESSO ADM. N° P901212/2017 FL. 14 

resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: 1 

reciclável, com capacidade de 
120 litros/50 kg; 1 (um) coletor 
para lixo orgânico (alimentos), 
com capacidade de 120 
litros/50 kg. Características 
gerais: • Fabricado em hdpe - 
polietileno de alta densidade 
(corpo e tampa), 100% virgem 
e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção 
classe 8 UV — 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Com pedal e estrutura 
para abertura/fechamento da 
tampa, fabricado em aço com 
tratamento anti corrosão ou 
com pintura eletrostática. • 
Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. • 
Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas 
da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Roda 
de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo 
injetado em PP (polipropileno), 
com tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 
200 mm x 2". • Eixo em aço 
com tratamento anticorrosivo. • 
Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. 

(um) coletor para lixo  

--- 

' O PI°  

U. 
> / 

..." 
..„ 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 65.495,34 (SESSENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E 
NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA QUATRO CE TAVOS). 

VALOR TOTAL DA' EMPRESA: R$ 65.495,34 (SES ENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E , , 
NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA QUATRO CE TAVOq),....,: , , , 
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IDR COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME 
LOTE 02 

ITENS ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. 
QUANT 

P. 
UNIT. 
(R$) 

R TOTAL 
(R$) 

01 

LIXEIRA 50 LITROS COM 
PEDAL - LX2. Descrição: • 
Lixeira 50 litros com pedal, 
com pedal metálico, fabricada 
em processo e rotomoldagem 
sem soldas ou emendas, em 
polietileno de alta densidade 
com tratamento em UV. Pedal 
fabricado em tarugo de ferro 
maciço galvanizado e chapa 
xadrez galvanizada. Dobradiça 
traseira fixada em suporte 
reforçado e preso à lixeira por 
04 parafusos. Chapa da 
dobradiça arrebitada na tampa. 
Dimensões: • Medida Externa: 
71,0x44, 5x37, O • Medida 
Interna: 60,0x39, 0x24, 0. 

BELOSCH UNI D. 63 279,00 17.577,00 

02 

CONJUNTO DE LIXEIRA 
COMPOSTO POR 5 
COLETORES - LX1. 
Descrição: • Kit composto por 5 
coletores para coleta de 
resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: 1 
(um) coletor para lixo reciclável 
(vidro), com capacidade de 50 
litros; 1 (um) coletor para lixo 
reciclável (papel), com 
capacidade de 50 litros; 1 (um)  
coletor para lixo reciclável 
(metal), com capacidade de 50 
litros; 1 (um) coletor para lixo  

BELOSCH UNID. 15 929,00 13.935,00 

  

••
•,,, 
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orgânico (alimentos), com 
capacidade de 50 litros; 1 (um) 

com capacidade de 50 litros; 
coletor para lixo não reciclável, 

 

Características gerais: • 
 

"------- 

Itto 

Fabricado em hdpe - ' ,. %O 
polietileno de alta densidade —...— 

(corpo e tampa), 100% virgem 
e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção 
classe 8UV — 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. 
Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas 
da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Eixo 
em aço com tratamento 
anticorrosivo. • Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao 
fim de sua vida útil. • 
Possibilidade de aquisição com 
3 ou 5 unidades. 
CARROS COLETORES DE 
LIXO - 120L - CL. CAP 
Descrição: • Coletores (tipo 
contêineres) para coleta de 
resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: 1 

03 
(um) coletor para lixo 
reciclável, com capacidade de RDL CLEAN UNID. 16 371,00 5.936,00 

120 litros/50 kg; 1 (um) coletor 
para lixo lixo orgânico (alimentos), 
com capacidade de 120 
litros/50 kg. Características 
gerais: • Fabricado em hdpe - 

r\ 

— 

polietileno de alta densidade 
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(corpo e tampa), 100% virgem 
e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção 
classe 8 UV — 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Com pedal e estrutura 
para abertura/fechamento da 
tampa, fabricado em aço com 
tratamento anti corrosão ou 
com pintura eletrostática. • 
Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. • 
Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas 
da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Roda 
de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo 
injetado em PP (polipropileno), 
com tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 
200 mm x 2". • Eixo em aço 
com tratamento anticorrcisivo. • 
Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. 

1 ' 
tj_Ifp.1 
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tio 

,,% 
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VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 37.448,00 (TRINTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS). . 
'VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 37.448,00 (TRINTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS). 

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS: R$ 102.943,34 (CENTO E DOIS MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 
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SECRETO MUNICIPAL DE MEIN'? 

Prefeitura de 

,,„Fortaietão  * 
PUBLEIC o 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO  
PREÇOS N° 240/2018  

1- ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Central de Licitações 
da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
IDR COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ:13.002.386/0001-12; III - DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a 
seleção de empresa para registro de preços visando futura e eventual aquisição de lixeiras e 
carros coletores de lixo para centros de Educação Infantil módulo Proinfância e demais 
unidades escolares da rede Municipal de ensino de Fortaleza, conforme especificações e 
quantitativos contidos no anexo I — termo de referência do edital de Pregão Eletrônico n° 
357/2017, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, e será incluído, na respectiva 
ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame conforme consta nos autos do Processo n°. 
P901212/2017; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos do Decreto Municipal n° 
12.255, de 06/09/2007, publicado D.O.M de 25/09/2007 e do Decreto Federal n° 7.892 de 
23/01/2013, publicado D.O.U. de 24/01/2013.Na Lei Federal n.° 8.666, de 21/6/93 e suas 
alterações. V - MODALIDADE: Pregão Eletrônico N°. 357/2017; VI—VALIDADE DA ATA: 
12 (doze) meses contados a partir da sua publicação, sendo vedada a sua prorrogação; VII — 
DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2018; VIII — ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
Secretaria Municipal de Educação — SME. 

Publique-se e Cumpra-se. 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORfALEZA - CLFOR 

Fortaleza (CE), 15 de maio de 2018. 

Antonia Dalila Saldanha de Freitas 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PUBLIQ NO D.O.M. 

Lauctélio António de 
Secretário executivo de Governo 

Rua do Rosário, 77, - Centro - Ed. Comte. Vital Ftolim - Sobreloja e Terraço 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3452-3477 - Fax: (85) 3252-1630 

licitacao@fortaleza.ce.gov.br  



FL. 1 

PMF 
LL 

o 
) 

090 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
DE FORTALEZA I CLFOR 

PREGA() ELETRÔNICO N°. 357/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 239/2018 

PROCESSO ADM. N° P901212/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n°239/2018. 
Pregão Eletrônico n°357/2017. 
Processo n° P901212/2017 
Vigência: A partir de sua publicação. 
Validade: (22 de  iv7/410 de 2019. 

Prefeitura de 

Fortaleza 

ORGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza — CLFOR, representada por 
sua titular, Geovânia Sabino Machado, CPF n° 360.895.593-34, residente e 
domiciliada nesta Capital. 

ORGÃO PARTICIPANTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Secretaria Municipal de Educação - SME, representada por, Antonia Dalila 
Saldanha de Freitas, CPF n° 510.472.503-06, residente e domiciliada 
nesta Capital. 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

Empresa: BRILHARES PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME, Inscrita no 
CNPJ N°. 26.230.868/0001-71, com sede na Rua Rubens Monte;225 — Jardim 
Cearense,Fortaleza/CE, CEP 60712-025, telefone: (85) 3033-6950, e-mail: 
brilharespl@hotmail.com, representadapor Alisson Pereira Maia, CPF: 
607.459.093-10. 

Aos 10 dias do mês de maio de 2018, na sede da Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza — CLFOR, foi lavrada a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 357/2017 do 
respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Município em 
09/05/2018, às fls 445, do Processo n° P901212/2017 que vai assinada pela 
Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza — CLFOR, 
gestor(a) do Registro de Preços, pelo titular da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO e pelos representantes legais dos detentores do registro de 
preços de todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

V 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO L AL 
O presente instrumento fundamenta-se: 

I. No Pregão Eletrônico À°357/2017. 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FURTALEZA-CLFOR' " 
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PROCESSO ADM. N° P901212/2017 FL. 12 
Nos termos do Decreto Municipal n° 12.255, de 06/09/2007, publicado 

de 25/09/2007 e do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/20137X 
publicado D.O.U. de 24/01/2013. 

/o  PMF fk  
Na Lei Federal n.° 8.666, de 21/6/93 e suas alterações. LL. 

.\ CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a seleção de empresa para registro de preços 
visando futura e eventual aquisição de lixeiras e carros coletores de lixo para 
centros de Educação Infantil módulo Proinfância e demais unidades escolares 
da rede municipal de ensino de Fortaleza, conforme especificações e 
quantitativos contidos no anexo I — termo de referência do edital de Pregão 
Eletrônico n° 357/2017, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as 
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, e será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame conforme consta nos autos do Processo 
n°. P901212/2017. 

Subcláusula Única — Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) 
meses, improrrogáveis, contados a partir da data da sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Caberá à CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA o 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e 
nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 
13.512 de 30 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar 
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao 
órgão gestor a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens 
no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
Subcláusula Primeira — O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da ceinvocação, para a assin Contrato. Este prazo 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR 
Rua do Rosário, 77,- Centro — Ed.Comte. Vital Rolim — Sobreloja e Terraço, CEP: 600 5-090 
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poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante 
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. -----
Subcláusula Segunda- Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação ••"- 
das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas':4:1 515  
pela contratada durante todo o período da contratação. 

52. 
CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e • ,k) - 
responsabilidades constantes no Decreto Municipal n° 12.255/07. 
Subcláusula Primeira - Competirá à CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DE FORTALEZA — CLFOR, órgão gestor do Sistema de 
Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as 
atribuições estabelecidas no Decreto Municipal n° 13.512/2014. 
Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante as atribuições que lhe 
são conferidas no art. 14, do Decreto Municipal n° 12.255/2007. 
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de 
validade desta Ata, fica obrigado a: 

Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidades participante(s) 
do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos 
registrados nesta Ata, durante a sua vigência; 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão participante 
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, 
não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de o órgão participante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a entrega do objeto; 

Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou 
venham a incidir sobre a entrega do objeto, inclusive as obrigações relativas a 
salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução do objeto da presente Ata; 

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelo órgão participante, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas; 

Refazer a entrega do objeto da Ata que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações do Termo 
de Referência, no prazo fixado pelo(s) órgão(s) / entidade(s) participante(s) do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação; 

Manter durante todo o prazo de vigência da Ata, total compatibilidade no que 
diz respeito às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo 
toda a habilitação e qualificação exigida qu ndo da assinatura desta Ata; 
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Os preços registrados são os preços unit 
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Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor 
autorizado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, prestando todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 

Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com 
as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em 
decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição 
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente; 
I) Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os 
direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta Ata, salvo 
quando expressamente autorizado pela Secretaria Municipal da Educação - 
SME. 
Subcláusula Quarta - Caberá ao órgão participante, além das obrigações 
previstas na Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes: 

Fiscalizar a entrega do objeto da Ata através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da detentora do registro, que 
atenderá ou justificará de imediato; 

Efetuar o pagamento na forma ajustada neste documento; 
Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a 

detentora do registro; 
Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação 

escrita da detentora do registro, informações adicionais, dirimir dúvidas e 
orientá-la em todos os casos omissos; 

Notificar a detentora do registro de qualquer irregularidade decorrente da 
entrega do objeto contratual; 

Proporcionar à detentora do registro de preço todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto 
contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores; 

Fiscalizar a execução no Contrato, através de servidor especialmente 
designado, sendo permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o Art. 
67 da Lei n° 8666/93; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a detentora do registro 
entregar fora das especificações do Termo de Referência (anexo I do presente 
edital) e de seus anexos, bem como na proposta; 

Aplicar penalidades previstas em lei e neste instrumento; 
A Secretaria Municipal da Educação/SME obriga-se a cumprir todas as 

exigências contidas na presente Ata. 

lip),
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CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
fixos e )0 Subcláusula Primeira - Os preços registrados permanecerão 

irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
Subcláusula Segunda - A revisão de preços só será admitida no caso de 
comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, a ser feita, 
preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a 
elevação do custo do objeto, obedecendo ao que dispõe o art. 27, do Decreto 
Municipal n.° 12.255/2007. 
Subcláusula Terceira - Para a concessão desta revisão, a empresa deverá 
comunicar ao órgão participante a variação dos preços, por escrito e 
imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração. 
Subcláusula Quarta - Durante o período de análise do pedido, a empresa 
deverá efetuar a entrega dos bens pelo preço registrado, mesmo que a 
revisão seja posteriormente julgada procedente, sob pena de aplicação 
das sanções cabíveis por descumprimento das cláusulas constantes 
desta Ata de Registro de Preços e/ou do contrato. 
Subcláusula Quinta - O órgão gerenciador da presente Ata convocará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado 
sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
Subcláusula Sexta - Não havendo êxito nas negociações com os 
fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata poderá convocar os 
demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
Subcláusula Sétima - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão participante poderá 
liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
Subcláusula Oitava - Ocorrendo a situação acima descrita, o órgão 
gerenciador da Ata poderá ainda convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 
Subcláusula Nona - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
da Ata deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Subcláusula Décima - Serão considerados p eços de mercado os preços que 
forem iguais ou inferiores à média da eles urados pela Administração para 
os itens registrados. 

PREGA() ELETRÔNICO N. 357/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10 239/2018 

PROCESSO ADM. N° P901212/2017 

Mapa de Preços, anexo a este instrumento, 
aquisições, observadas as condições de merc 
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Subcláusula Décima Primeira — As alterações dos preços registrados, 
oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do 
Município e através da internet. 
Subcláusula Décima Segunda — O detentor do presente Registro de 
somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas no art. 18, §1°, art. 19, I, e 
II do Decreto 7.892/13. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO 
As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços 

• 

serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o 
órgão participante/interessados e o fornecedor. 
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não 
cumpra o prazo estabelecido pelos órgãos participantes ou se recuse a efetuar 
o fornecimento terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das 
demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão 
gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega: 
1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações e 
quantitativos estabelecidos neste instrumento, no edital de licitação e na 
proposta da empresa vencedora do certame, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da data de emissão da ordem de fornecimento ou instrumento hábil. 
1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pelo órgão participante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
1.2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será realizada na 
Avenida Dr. Silas Munguba, 4820 — Galpão 05 -Itaperi, CEP: 60714-502, 
Fortaleza - CE — Sede do Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação, 
de 08 às 12hs e das 13 às 17hs, com o aviso de entrega 48hs antes, onde o 
Gestor do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida 
para os produtos. 
1.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado pelo órgão 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega 
e recebimento dos objetos da ata, conforme art.67 da lei 8.666/93. 
1.4. A entrega ocorrerá de modo parcela.,, após a emissão da Ordem de 
Compra e/ou empenho pelo órgão part.  'pante, de acordo com as suas 
necessidades. 
Subcláusula Segunda — Quanto ao recebi ent 

Preços ------ 
Ata de • 

)<f art. 21/ 
O pmi- 
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2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito 
por pessoa credenciada pelo órgão participante; 
2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo(?„- fi 

após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se dé v  
que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente 
aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejeição \\:?3  
no caso de desconformidade. 
2.3. O objeto que comprovadannente apresentar desconformidade com as 
especificações desta Ata será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme 
o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser considerada 
em atraso quanto ao prazo da entrega. 
2.4. O material recusado que não for retirado pelo detentor do registro de 
preços no prazo estabelecido será enviado a entidades filantrópicas sem fins 
lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública municipal, ou para 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
2.5. O detentor do registro de preços garantirá a qualidade de cada unidade do 
material fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados 
em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 
imputada à Administração. 
2.6. O detentor do registro de preços fará constar da nota fiscal os valores 
unitários e respectivos valores totais em conformidade com o constante da• 
correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que 
poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
2.7. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive 
transporte, embalagens, seguros, frete, impostos e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados. 
2.8. Deverá constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo 
a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito 
ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) 
recebido e o local do recebimento. 
2.9. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
criminais inclusive do servidor administrativo que não observou as cláusulas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO PAGAMENTO 
O pagamento, advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor d contratação, mediante empenho ou 
depósito em Conta Corrente da deten ra da Ata, no Banco do Brasil.  
Subcláusula Primeira — A nota fis al/fatura que apresente incorreções será 
devolvida à detentora da Ata para a de correções. Nesse caso -o---prazo 

t, 
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de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de ---- 
apresentação da nota fiscal / fatura corrigida. 47:0 fle 
Subcláusula Segunda — Ao órgão participante reserva-se o direito de nãt 
atestar a Nota Fiscal para o pagamento se os dados constantes da mesma 
estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame\ 
licitatório, ou os objetos estiverem em desacordo com as especificações •° °̀'.3 
apresentadas na proposta. 
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da 
Ata, em caso de descumprinnento das condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
Subcláusula Quarta - É vedada à realização de pagamento antes da entrega 
do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento. 
Subcláusula Quinta — Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à 
apresentação dos seguintes comprovantes: documentação relativa à 
regularidade para com as Fazendas Federal, a qual abrange as contribuições 
sociais previstas na Lei Federal n°8.212/1991, conforme Portaria MF n°358 de 
5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 
Subcláusula Sexta — Toda a documentação exigida deverá ser apresentada 
em original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
Subcláusula Sétima - O C.N.P.J. Constante da Nota Fiscal deverá ser o 
mesmo indicado na proposta. 
Subcláusula Oitava - As despesas decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo: 

Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 
44.90.52, Fonte de Recurso 0.0200 do orçamento da Secretaria 
Municipal da Educação; 
Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 
44.90.52, Fonte de Recurso 0.0800 do orçamento da Secretaria 
Municipal da Educação. 
Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 
44.90.52, Fonte de Recurso 5.1500 do orçamento da Secretaria 
Municipal da Educação. 
Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 
44.90.52, Fonte de Recurso 0.1000 do orçamento da Secretaria 
Municipal da Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
A solicitação da detentora para ca celamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mi ima 30 (trinta) dias contados da 
homologação do certame, facult da nninistração a aplicação das 
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penalidades previstas no instrumento convocatório caso não aceite as razões 
do pedido. 2.Lfi 
Subcláusula Primeira - O preço registrado poderá ser cancelado no (D pmF 
seguintes casos: 
I - Por ato unilateral da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA D 
FORTALEZA — CLFOR, gestora da ata, quando: 
a- A Detentora do registro não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela SME; 
II - Por ato unilateral do órgão participante do Sistema de Registro de Preços, 
Secretaria Municipal da Educação, quando: 

A Detentora do registro não atender à convocação para assinar o contrato, 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pelo órgão; 

A Detentora do registro deixar de cumprir as exigências do ato convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços, sobretudo no que diz respeito aos 
prazos de entrega dos produtos; 

A Detentora do registro der causa à rescisão administrativa do contrato 
decorrente do Registro de Preços; 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do Registro de Preços; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado e a detentora do Sistema de Registros de Preços se recusar a baixá-
los. 

Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
III- Pela detentora do registro quando, mediante solicitação por escrito ao titular 
do Contratante, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, desde que 
devidamente fundamentada numa das seguintes razões: 

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de fornecimento ou parcela deste, já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado à detentora/fornecedora o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

Não liberação, por parte do órgão participante, de área, local ou objeto para 
execução do fornecimento, nos prazos determinados. 

Ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução de fornecimento. 
Subcláusula Segunda - A comunicação do cancelamento de preço registrado, 
nos casos previstos na subcláusula anterior será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante de 
ciência nos autos que deram origem ao registro de preços. 
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita mediante publicação no DOM por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da ultima 
publicação. 
Subcláusula Terceira- Fica ass gura o direito à ampla defesa e ao 
contraditório nos casos de cancel me to preço registrado previstos nos 
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incisos 1 e II e quando a Administração não aceitar as razões mencionadas no 
inciso III, todos da Subcláusula Primeira, sendo o prazo para interposição de 
recurso de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação, de acordo com O PMF 
a Subcláusula Segunda, deste edital. 
3.1. No caso de cancelamento fundamentado no inciso I, alínea "a" do subitem 
26.6 deste edital, o titular da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza — 
CLFOR extinguirá os efeitos da homologação referente exclusivamente ao "'— 
objeto cotado pela empresa cancelada e enviará os autos do processo ao 
pregoeiro, que retomará as atividades de seleção de melhor proposta e 
convocará outro licitante, observada a ordem de classificação e qualificação, 
para posterior assinatura da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo de 
aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira - O licitante que convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo desta licitação, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Fortaleza e será descredenciado no Cadastro da 
Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
2.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 14, do 
Decreto Municipal n° 11251/2002 e na legislação pertinente, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes 
penalidades: 
2.2. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades 
assumidas neste contrato ou, ainda, •no caso de outras ocorrências que 
possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 
2.3. Multa cumulativa com as demais sanções, conforme estabelecido nos 
artigos 50 e 51 do Decreto Municipal n° 13.375/2016. 
Subcláusula Segunda - O licitante recolherá a multa por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada 
em processo de execução. 
Subcláusula Terceira - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla 
defesa e contraditório, na forma da lei. 
Subcláusula Quarta - As multas não êm caráter indenizatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada d ser acionada judicialmenté pela 
responsabilidade civil derivada de per s e danos junto à confratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 
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Presidente da C -ortaleza - CLFOR 

Signatários: 

Fortaleza (CE), 10 de maio de 2018. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer 
das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas 
pelos meios administrativos. 
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 
condições. 

O pMF 

Antonia 
Secretaria Municipal de Educação 

/e/9  /96vJ•é 
Alisson Pereira Maia 

BRILHARES PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME 
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pMF 
ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 239/2018 

MAPA DE PREÇOS DOS BENS 

CENTRAL DE LICITAÇOÉSDA PREFEITURA 
DE FORTALEZA I CLFOR 

Prefeitura de 

Fortaleza 

  

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, 
celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da 
realização do Pregão Eletrônico n°357/2017. 

EMPRESAS VENCEDORAS 

T ',:,. "' ,, . „, ,,,, IVIPRESÁBNENCED0RÁ ' ,i. •k " o Z ' '1, 
01 BRILHARES PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME 26.230.868/0001-71 
02 IDR COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME 
13.002.386/0001-12 

PROPOSTAS 

 IBRILHARES,' R D'UTOB?DE-íLIMPEWEIREW 
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ESPECIFICAÇÕES
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T   
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.. TOTAb 
(R$) 

• 

01 

LIXEIRA 50 LITROS COM 
PEDAL - LX2. Descrição: • 
Lixeira 50 litros com pedal, 
com pedal metálico, fabricada 
em processo e rotomoldagem 
sem soldas ou emendas, em 
polietileno de alta densidade 
com tratamento em UV. Pedal 
fabricado em tarugo de ferro 
maciço galvanizado e chapa 
xadrez galvanizada. Dobradiça 
traseira fixada em suporte 
reforçado e preso à lixeira por 
04 parafusos. Chapa da 
dobradiça arrebitada,.pa tampa. 
Dimensões: • Medida Externa: 
71,0x44, 5x37, O • Medida 
Interna: 60,0x39, 0x24, 0: 

JSN UN I D. 190 134,87 25.625,30 

02 
CONJUNTO DE LIXEIRA 
COMPOSTO POR 5 
COLETORES - LX1. 

JSN UNI D. 46 634,90 29.205,40 

• 

0)
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Descrição: • Kit composto por 5 
coletores para coleta de 
resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: 1 
(um) coletor para lixo reciclável 
(vidro), com capacidade de 50 
litros; 1 (um) coletor para lixo 
reciclável (papel), com 
capacidade de 50 litros; 1 (um) 
coletor para lixo reciclável 

, 
S . 

/..0 ---Fg 
11. 
) 
\ •.„) ---. -Y ------.:— 

(metal), com capacidade de 50 
litros; 1 (um) coletor para lixo 
orgânico (alimentos), com 
capacidade de 50 litros; 1 (um) 
coletor para lixo não reciclável, 
com capacidade de 50 litros; 
Características gerais: • 
Fabricado em hdpe - 
polietileno de alta densidade 
(corpo e tampa), 100% virgem 
e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção 
classe 8UV —8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. 
Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas 
da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Eixo 
em aço com tratamento 
anticorrosivo. • Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao 
fim de sua vida útil. • 
Possibilidade de aquisição com 
3 ou 5 unidades. 

i j  
CARROS COLETORES DE 
LIXO - CAP 120L - CL. 

-- 

Descrição: • Coletores (tipo 
03 contêineres) para coleta de 

resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: 1 

JSN UNID. , ; 222,18 10.664,64 

(um) coletor para lixo 
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reciclável, com capacidade de 
120 litros/50 kg; 1 (um) coletor 
para lixo orgânico (alimentos), 
com capacidade de 120 
litros/50 kg. Características 
gerais: • Fabricado em hdpe - 

(corpo e tampa), 100% virgem 
e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção 
classe 8 UV — 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Com pedal e estrutura 
para abertura/fechamento da 
tampa, fabricado em aço com 
tratamento anti corrosão ou 
com pintura eletrostática. • 
Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. • 
Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas 
da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Roda 
de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo 
injetado em PP (polipropileno), 
com tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 
200 mm x 2". • Eixo em aço 
com tratamento anticorrosivo. • 
Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. 

polietileno de alta densidade  

'
4, --42. 
',. ---1 =,..) PMA 

<,) ------ 
\.. 0 -/ 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 65.495,34 (SESSENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E 
NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA QUATRO CENTAVOS). 
VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 65.495,34 (g•SSENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E , 
NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA QUATRO pENTAvos).  

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-C OR 
Rua do Rosário, 77, - Centro - Ed.Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Trraço, CEP: 60055-090 
Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 - Fax: (85)-3252-1630 
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IDR COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME - 
LOTE 02 

ITENS ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. 
QUANT 

, 
• 

UNIT. 
(R$) 

R TOTAL' 
. 

(R$) . 

01 

LIXEIRA 50 LITROS COM 
PEDAL - LX2. Descrição: • 
Lixeira 50 litros com pedal, 
com pedal metálico, fabricada 
em processo e rotomoldagem 
sem soldas ou emendas, em 
polietileno de alta densidade 
com tratamento em UV. Pedal 
fabricado em tarugo de ferro 
maciço galvanizado e chapa 
xadrez galvanizada. Dobradiça 
traseira fixada em suporte 
reforçado e preso à lixeira por 
04 parafusos. Chapa da 
dobradiça arrebitada na tampa. 
Dimensões: • Medida Externa: 
71,0x44, 5x37, O • Medida 
Interna: 60,0x39, 0x24, 0. 

BELOSCH UNI D. 63 279,00 17.577,00 

02 

CONJUNTO DE LIXEIRA 
COMPOSTO POR 5 
COLETORES - LX1. 
Descrição: • Kit composto por 5 
coletores para coleta de 
resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: 1 
(um) coletor para lixo reciclável 
(vidro), com capacidade de 50 
litros; 1 (um) coletor para lixo 
reciclável (papel), com 
capacidade de 50 litros; 1 (um) 
coletor para lixo reciclável 
(metal), com capacidade de 50 
litros; 1 (um) coletor para lixo 

BELOSCH 

r 

UNID. 15 929,00 13.935,00 

._ 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA- FOR I>  
Rua do Rosário, 77, - Centro - Ed.Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090 
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orgânico (alimentos), com 
capacidade de 50 litros; 1 (um) 
coletor para lixo não reciclável, 
com capacidade de 50 litros; 
Características gerais: • 
Fabricado em hdpe - 
polietileno de alta densidade 
(corpo e tampa), 100% virgem 
e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção 
classe 8UV — 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. 
Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas 
da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Eixo 
em aço com tratamento 
anticorrosivo. • Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao 
fim de sua vida útil. • 
Possibilidade de aquisição com 
3 ou 5 unidades. 

,-
-,...... 

0 —Pi::"A 

..) 
‘ a / 

03 

CARROS COLETORES DE 
LIXO - CAP 120L - CL. 
Descrição: • Coletores (tipo 
contêineres) para coleta de 
resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: 1 
(um) coletor para lixo 
reciclável, com capacidade de 
120 litros/50 kg; 1 (um) coletor 
para lixo orgânico (alimentos), 
com capacidade de 120 
litros/50 kg. Características 
gerais: • Fabricado em hdpe - 
polietileno de alta densidade 

RDL CLEAN UNI D. 16 371,00 

- 

5.936,00 
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• 

• 

(corpo e tampa), 100% virgem 

oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção 

produto desbotar, ressecar ou 
rachar. • Com pedal e estrutura • 
para abertura/fechamento da 
tampa, fabricado em aço com 
tratamento anti corrosão ou 
com pintura eletrostática. • 
Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. • 
Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas 
da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Roda 
de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo 
injetado em PP (polipropileno), 
com tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 
200 mm x 2". • Eixo em aço 
com tratamento anticorrosivo. • 
Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. 

e tecnicamente aditivado para  

classe 8 UV — 8,0 que evita o  
.V  

0 
tk, 

-._..,. 

'-_______4g9 f t 
- psv¡F 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 37.448,00 (TRINTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS). 
VAIARWTOTAILk.fDA'?,: EMPRESA . `1/0 TRI - , QUATROCENTOS.'R ±2~ ,, 4. ,- ..,,;.3.,,,,:t,   QUARENTKÉOITO REAIS), , 

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS: R$ 102.943,34 (CENTO E DOIS MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CL OR 
Rua do Rosário, 77, - Centro - Ed.Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090 
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UNIC IPAl DE GOVERNO SE CR 

Lauda' Mi. de Obreia Basto 
Secretârio executivo de Governo 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO D  
PREÇOS N° 239/2018  

I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Central de Licitações 
da Prefeitura de Fottaleza-CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
BRILHARES PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME,  Inscrita no CNPJ N°. 
26.230.868/0001-71; III - DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a seleção de empresa 
para registrõ de preços visando futura e eventual aquisição de lixeiras e carros coletores de lixo 
para centros de Educação Infantil Módulo Proinfância e demais unidades escolares da rede 
municipal de ensino de Fortaleza, conforme especificações e quantitativos contidos no anexo I — 
termo de referência do edital de Pregão Eletrônico n° 357/2017, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, e será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 
produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame 
conforme consta nos autos do Processo n°. P901212/2017; IV - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Nos termos do Decreto Municipal n° 12.255, de 06/09/2007, publicado D.O.M de 
25/09/2007 e do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado D.O.U. de 24/01/2013.Na 
Lei Federal n.° 8.666, de 21/6/93 e suas alterações.V - MODALIDADE: Pregão Eletrônico N°. 
357/2017; VI— VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses contados a partir 10 de maio de 2018; 
VIII — ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde — SMS. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Fortaleza (CE), 21 de maio de 2018. 

Joana Angélica Paiva Maciel 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE FORTALEZA 

Rua do Rásárle, 77, - Ceéitni — Ed. Write. Vital Rollm — SobÉeloJa e Tertaço 
Fortáleia-CE. Fones: (85) 3452-3477 — Fás: (85) 3252-1620 

licitacab@forteleza.te.gov.br  the 
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PUBLICAÇÃO 
INFORMATIVO  

PROCESSO:PREGÃO ELETRÔNICO N°.357/2017. 

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME. 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNIC1P10 DE FORTALEZA 

28 MAIO 2018 

SECRETA J1ICtPLN G 

OBJETO: A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DE EMPRESA Fti, 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS 
E CARROS COLETORES DE LIXO PARA CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MÓDULO ~INFÂNCIA É DEMAIS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE FORTALEZA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CONTIDOS NO ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

DO TIPO: MENOR PREÇO. 

DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA. 

A Presideate da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA — 
CLFOR, torta público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que no EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 239/2018 do(a) referido(a) PREGÃO ELETRÔNICO N° 
357/2017, publicado no dia 22 de maio de 2018, no meio de comunicação legal: Diário Oficial do 
Município (DOM), Cinde ocorreu atecnia, Motivo pelo qual se faz necessário a publicação de um 
INFORMATIVO corrigindo, nos mesmos meios de publicidade que: 

ONDE SE LÊ:  

- VIII — ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde — SMS. 

- Joana Angélica Paiva Maciel 
Secretária de Saúde do Município de Fortaleza. 

LEIA— SE:  

- VIII — ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação — SME. 

- AntOnia Dalila Saldanha de Freitas 
Secretária Municipal de Educação 

Maiores informações encontram-se à disposição em sua sede situada na Rua do Rosár,i , 77, 
Centro — Ed. Cornte. Vital Rolim — Sobreloja e Terraço - Fortaleza (CE) ou até es do 
telefone: (85) 3452-3477 1 CLFOR. 

Fortaleza-CE, 25 de maio de 2018. 

Geovânia Sabino Machado 
PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

PUB 

I. lio Antônio de Oliveira Bast 

Secietario executivo de Gover o 

Rua do RoUrie, 77, - Cèntro — Ed. Urine. Vital Relia) — Sobreleja e TCraço 
FoitaleXa-CE. Foilas: (85) 3452-3477 — Fax: (85) 3252-1630 
E-mail: lititacao'eforteleza.ce.gov.br 
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TERMO DE HOMOLOGAÇA0(0 PW\- 
1.1. 

Em observância ao artigo 38, inciso VII, da Lei 8.666/93 (Institui normas para Licitações.-
Contratações Públicas), o Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Educação do 
Município de Fortaleza, no uso de suas atribuições legais e considerando haver a Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza cumprido todas as exigências do procedimento 
de licitação do Pregão Eletrônico n° 357/2017 — Processo n° P901212/2017, cujo objeto é a 
seleção de empresa para registro de preços visando futura e eventual aquisição de lixeiras e 
carros coletores de lixo para Centros de Educação Infantil módulo PROINFANCIA e demais 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Fortaleza, conforme especificações e 
quantitativos contidos no Anexo I - Termo de Referência do edital n° 3763, homologa, para 
que produza os efeitos legais e jurídicos, o resultado da licitação,  nos termos indicados no 
relatório da Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, fls. 430/435, em favor 
da empresa: 

LOTES EMPRESA VENCEDORA VALORES 

01 
BRILHARES PRODUTOS DE LIMPEZA 

EIRELLI — ME 
CNPJ 26.230.868/0001-71 

R$ 65.495,34 

02 

IDR COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA — 

ME 
CNPJ 13.002.386/0001-12 

R$37.448,00 

TOTAL R$ 102.943,34 

As despesas decorrentes da presente homologação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 
44.90.52, Fonte de Recurso 0.0200 do orçamento do Fundo Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte de 
Recurso 0.0800 do orçamento do Fundo Municipal de Educação. Projeto/Atividade 
24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte de Recurso 5.1500 do 
orçamento do Fundo Municipal de Educação. Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, 
Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte de Recurso 0.1000 do orçamento do Fundo Municipal de 
Educação. 

DIARIO OFICIAL Publique-se e Cumpra-se. 
MUNICIPIO DE FORTALEZA 

Fortaleza-CE, 26 de abril de 2018. 

Laudaiio António de 1. veira Bastos 

Antonia Detlild Saldanha de Freitas ¡ Secretário executivo no 

. SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua do Rosário, 77, - Centro — Ed. Comte. Vital Rolim — Sobreloja e Terraço 
Fortaleza-CE. Fones: (85) 3452-3477 — Fax: (85) 3252-1630 
E-mail: licitacao@fortaleza.ce.gov.br  
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